
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, THAYNA FERRACINI CARVALHO AMARAL 
GUIMARAES, brasileira, solteira, farmacêutica com registro sob o nº 22485 pelo CRF-RJ expedido em 
16/11/2015 e do CPF nº 137.590.797-25 nascida em 14/10/1991, residente e domiciliada à Rua Plácido 
Marchon, nº 493, casa 02, Centro – Araruama - RJ, CEP 28979-297, ora em diante denominada CONTRATADA 
e a Empresa MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.929.522/0001-48, 
estabelecida na Rodovia Amaral Peixoto, nº 1200, km 83, Loja 02, Haway, Araruama – RJ, CEP 28979-005, 
neste ato representada pela sócia ELISETE ALVES MORAES, doravante denominada  CONTRATANTE, 
convencionam e contratam entre si: 
 
1. A prestação de serviços profissionais de farmacêutico aos termos da Lei 13.021, de 08 de Agosto de 2014, 

com total independência técnica; 
 

2. Local para desempenho das atividades: na sede da empresa, sito a Rodovia Amaral Peixoto, nº 1200, km 
83, Loja 02, Haway, Araruama – RJ, CEP 28979-005; 

 
3. A CONTRATANTE pagará a importância de R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais), mensalmente até o 

dia 10 de cada mês, através de RPA (Recibo Profissional Autônomo); 
 

4. A CONTRATANTE inscreverá o nome da CONTRATADA junto ao Conselho Regional de Farmácia do Rio 
de Janeiro como Responsável Técnico. 

 
Parágrafo Primeiro: Quando do término a qualquer título do presente contrato a CONTRATANTE 
imediatamente dará ciência ao Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro, retirando o nome da 
CONTRATADA de Responsável Técnico. 
 
Parágrafo Segundo: O descumprimento do parágrafo acima acarretará uma multa equivalente à remuneração 
do CONTRATADO enquanto perdurar a situação. 
 
5.    O presente contrato terá duração indeterminada, podendo ser denunciado por qualquer uma das partes, com 

aviso prévio, por escrito, de 30 (trinta) dias. O inadimplemento após o prazo estipulado acarretará na multa 
de 10% sobre os valores em atraso, sendo considerado rescindido de pleno direito o presente contrato 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso o atraso exceda 30 dias o referido atraso. 

 
6.    Fica eleito o Foro da cidade de Araruama com exclusão de qualquer outro por mais privilégio que seja, para 

dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente contrato, regendo-se pela legislação em 
vigor todos os cursos não previstos no presente instrumento contratual. 

 
 
E por estarem de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, assinam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, destinando-se 01 (uma) via para cada parte interessada.  
 
 
 

 
Araruama, 02 de Julho de 2024. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
THAYNA FERRACINI CARVALHO AMARAL GUIMARAES 

CRF 22485/RJ 
CONTRATADA 

 
 
 

___________________________________________________________ 
MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA  

ELISETE ALVES MORAES  
CONTRATANTE 
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